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furrú
Paulo Santos

Vicê,Pí€sldentc

A CÂMARA MUtiitClPAl- üE JAPOA'iÁ, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas

atribuiçÕes que lhe confere a !-.ei Or-gânica tVlunicipal. faz saber que a Câmara [t/unicipal

z. de Vereadores aprovou e eu sat:ciono a segr-iinte Lei:

Art. 1o - Fica reajr.rsiacio ê oíí.lar lrzado o quâdio dos servidores efetlvos e

Cargos Comissionados da Câryrara illi-riricipai cie Japoatã, na forma das disposiçÕes e

anexos l, ll e lll desta Lei.

Ad.2'- O Servidor ;omissicrraco eicu efetii,o poderá ter sua remuneração

acÍescida, no valor correspondente até '10C% (cern por centc) do Cargo que esteja

ocupando, através de ato clo Presidente da Câmara, apos avaliar a signiÍicância das

atii,idades rjesenvolvldas peio sei-vidor, ohseruancio os preceitos da Constituição Federal,

com a devida comprovação da produiivioacie necessária

Parágrafo único: í,) c|eÍe dc Deparlanent§ de Àdmiriistração e Finanças e o
lnterno receberão suas remuneraÇÕes acresciias de 100% do cargo queControle

ocupam.

Art. 3" - As despesas com ã execuÇãn J+ste :ei ccorrerão por conta das

verbaS Constantes no Orçamenío do exeictcio. SuitieÊrentadas se neCessário.

Art.4" - O Presidente concecieiá, ati'aves de atc específico, para membros da

Comissão de Licitação, o vaior do adicion;,; que i-rào pc,-ieiá sei-superior, riensalmente,

a 30% (trinta por cento) do respectrvo vencirner,fc üe acúr.io com o art. 126 do Estatuto

dos Servidores Públicos Municrpais.

Art. 5. - Fica o Pr.esidente aiitorizado a atuaiizar'os valores da tabela, anexo

ciesta Lei, para compatibilizaçâo do salário iViínimo cficiai pelo Go'rerno Federal.

Art. 6. - A presente Lei entrará em vigor nã data de sua publicaçáo, retroagindo

a 01 de janeiro de 2d20, excetuancio o aÍtigo 2o e seu parágrafo úntco que retroagirá a 1

de fevereiro de 2020.

Art.7'- Revogam-se às cispL'siçÕes em contrário

Ít/lesa Diretora da câmara lr.4unicioai de Jalloalã. enr c4 de i:evereiio de 202Ü.

Rua José Bezerta Caicias, 78 - CNFJ: 32 350 349/0001-09
++ iáPcaiã - SergiPe

Dispõe sobre a Estrutu:'a Organizacional da Câmara
Municipai dê Japoatã e dá outras providências.
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ANEXO I

PROJFTO DE LEi N" UI2A2N
DESCRI Ão Do ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA ADMINiSTRATIVA

GABINETE DO PRESIDENTE
. ASSESSOR LEGISLATIv/O
. ASSESSOR DE CONnUNICAÇAO

DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTR,ê.ÇAO E FII.IANÇAS
. CHEFE DE DEFARTAMENTO DE ADMI}iISTRAÇÃO E FINANÇAS
. ASSESOR TECNICO
. SERVIÇOS GERAIS
. VIGIA
o ASSISTENTE ADMINiS IRÂl iVC

A.NE/O il
PRCJETO DE LE: N. A1DO2O

CARGC-C EFETIVOS

SERVIÇOS GERAIS

+.. VIGIA

VALOR .UANTIDADE

ASSISTENTE ADIVIIN ISTRAl-IVC 15ô7.50

1 naq llrl

.1 .045,00

02

a2

lt2

ANEXC !II
PROJETO DE l-El N" C't!202i'

CARGOS CCrv"l i S-c I O I'jAD OS

DESCRI o
CHEFE DEPT. DE ADI\4INISTRA(JAÍ] E i,:]IIi
FINANÇAS

', )7q:\t1,

cclv' 1 '1 75,00

VAi..L)R QUANT
01

0i

a2

01

CONTOLE INTERNO

ASSESSOR LEGISLATIVO

ASSESSOR TECNICC

ASSESSOR COiVIUNIC

045 0c

CC /i 1 C45,00

CCvi! 1 045.00

RLr; .r,-rsir Eleueri, í-,,t,.),i'. ',1 -lllii, 32.E::1.:l'1;'il30 l-09
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Ramos F:lncr
\/ereador

PSC
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Vereador
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